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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2015 

O MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 16.725.962/0001-48, com sede administrativa na Avenida JK, nº 
396, na cidade de Pimenta/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Ailton Costa Faria, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto na RESOLUÇÃO Nº 26 DE 17 DE JUNHO DE 2014, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está realizando Chamada Pública nº 
001/2015 - para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, com finalidade de apresentar Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
habilitação dos fornecedores. 

 

1 - OBJETO: Gêneros alimentícios a serem adquiridos para alimentação escolar: 

 

Item 
Codigo 
Siap Descrição Unid Quant V.Unit V.Total 

1 14974 Ábobrinha Caipira/Paulistinha KG 150 R$3,66  R$ 549,00 

2 11247 Alface 1 pé Unidade KG 100 R$1,49  R$149,66 

3 00560 Banana Prata 1 KG KG 3000 R$2,34  R$7.035,00  

4 09263 Beterraba Extra 1 KG KG 50 R$2,42  R$121,33  

5 15195 Cará Branco KG 60 R$4,32  R$259,60  

6 09021 Cenoura Vermelha Extra 1 Kg KG 330 R$2,52  R$ 833,80 

7 11607 Chuchu Verde KG 50 R$2,56  R$128,00 

8 00063 Feijão Carioca 1000g Tipo 1 KG 500 R$4,24 R$2.123,33 

9 10236 Inhame Japonês com 1 KG KG 60 R$3,99 R$239,60 

10 09262 Laranja pera 1KG KG 2800 R$1,66 R$4.648,00 

11 15277 Mandioca Descascada e Congelada KG 70 R$3,99 R$279,76 

12 15279 Mel Sache 10 GRS KG 180 R$15,66 R$2.819,40 

13 17468 Limão Extra Fresco KG 50 R$2,66 R$133,00 

14 15278 Tangerina KG 300 R$3,12 R$938,00 

15 14982 Ovo de Galinha Classe A Branco ou Vermelho DZ 800 R$3,33 R$2.664,00 

16 15281 Queijo Frescal KG 70 R$14,83 R$1.038,33 

17 11608 Repolho Extra 1 KG KG 50 R$5,72 R$286,00 

18 11246 Tomate 1kg KG 150 R$3,26 R$489,00 

19 13554 Vagem Paulistinha KG 100 R$5,99 R$599,33 

20 14981 Melancia Graúda Poupa Vermelha KG 200 R$1,56 R$312,00 

                                                                                                                       Valor Total R$25.446,16      

 
2. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
Até o dia 09/02/2015 às 08:00 Horas, os interessados entregarão dois envelopes 
distintos, sendo um de documentação (habilitação) e outro de Proposta de 
Preços. 
 
3 - ENVELOPE Nº. 001 ‐ HABILITAÇÃO 

Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão 

entregar um Envelope – denominado ENVELOPE 01 - contendo os documentos 

prescritos no art. 27 da Resolução n° 26, de 17/06/2014, conforme se segue: 

3.1. Fornecedores Individuais e/ou Grupos Informais de Agricultores 

Familiares deverão entregar:  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

30 dias; 
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c) Certidão negativa de débitos para com a Fazenda Pública Municipal; 
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso;  
e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produção própria, relacionada no projeto de venda; 

 

3.2. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 

entregar: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações 

e cooperativas; 

c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, Estaduais, Federais e Trabalhistas; 

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na 

Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos 

familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 

Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial; 

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados relacionados no projeto de venda; 

g) Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

inciso V, art. 27 da Lei 8.666/9, (Declaração conforme Modelo). 

 

4. ENVELOPE Nº. 002  ‐  PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1 ‐ No Envelope nº. 002 deverá conter a Proposta de Preços, conforme anexo 

IV da Resolução nº 26 do FNDE, devendo observar os seguintes requisitos: 

a) ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação do proponente, datada 
e devidamente assinada; 
b) discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme 
especificações e condições do Anexo I; 
c) preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com até 
duas casas decimais após a vírgula (R$0,00). 
d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 
agricultor participante; 
 
5. DO LIMITE DO VALOR  

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 

R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP por ano, conforme disciplinado no art. 32 

da Resolução FNDE n.º 26, de 17/06/2014. 
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6. DO LOCAL PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega será feita, parceladamente, á medida das necessidades do município 

que enviará com antecedência “Nota de Autorização de Fornecimento” indicando 

os quantitativos e o local para cada entrega que será sempre na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
7.1- As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à 
qualidade exigida no Edital.  
7.2- As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio 
padronizado. 
7.3- As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação 
adequado para consumo. 
7.4- Os produtos deverão estar isentos de: 
7.4.1- Substâncias terrosas,  
7.4.2-Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
7.4.3-Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens. 
7.4.4- Sem umidade externa anormal. 
7.4.5- Isentas de odor e sabor estranhos. 
7.4.6- Isenta de enfermidades. 
7.4.7- Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e 
utilização. 
 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado até o 7º dia útil ao mês subsequente ao do 

fornecimento, mediante apresentação dos documentos fiscais. 

8.2. Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços 

superiores aos preços constantes da Planilha de Referência de Preços do 

Município e que faz parte integrante deste edital. 

8.3. O preço de compra será o menor preço apresentado pelos proponentes. 
8.4. Para composição de preço de referência foram utilizados: 
a) preços vigentes de venda para o varejo, apurado junto aos produtores, 
cooperativas, associações ou agroindústrias familiares em pesquisa no mercado 
local ou regional, nos termos do Art. 29 da Resolução n. 26/2014. (Planilha de 
Referência – Anexo) 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um 
Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, que será firmado entre o Município e os agricultores 
interessados e que cumprirem os requisitos desta Chamada Pública, ficando 
consignado que o preço a ser pago pelos produtos será o menor preço 
apresentado pelos proponentes, podendo o Município adquirir os produtos de um 
ou mais produtores mas sempre pelo menor preço encontrado. 
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9.2. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no setor de licitações no 
horário das 8:00 à 16:00, de segunda a sexta-feira. 
9.3. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter 
prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais. 
9.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério 
da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  
 
Pimenta/MG, 09 de janeiro de 2015  

 

 

Irineu Silva Junior 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 16.725.962/0001-48, com sede administrativa 

na Avenida JK , nº 396, na cidade de Pimenta/MG, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Ailton Costa Faria. 

 

CONTRATADA: ..................................................., inscrita no CNPJ sob o número 

........................................ com sede na ............................, na cidade de 

................................, neste ato representada pelo seu sócio 

.............................................. 

 
I. Este contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e visa principalmente a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e observará os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório e dos que lhes são correlatos. 
II. O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceitos do 
direito público, aplicando-lhe supletivamente, e especialmente nos casos omissos, 
o princípio da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente Contrato 
Administrativo, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e as 
cláusulas e condições descritas no presente, conforme Dispensa nº 00......../2015 
– Chamada Pública nº 001/2015, vinculando-se ao referido Edital. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 

rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Dispensa 

n.º 00......./2015 – Chamada Pública nº 001/2015, o qual fica fazendo parte 

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

Da Planilha detalhada dos itens: ................... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste 

Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000,00 (vinte mil reais) por 

Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua 

produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 

ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - 

MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no 

máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 

disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o 

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, 

sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o 

transcurso do prazo de seis meses. 

 

a. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e 

quantidades de acordo com a Dispensa nº 00..../2015 - Chamada Pública nº 

001/2015.  

b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante 

apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela 

pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA:  

a . Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos 

quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

_____________ (_______________________). 

b. Grupo Informal:  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos 

quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, cada  CONTRATADO (A) receberá o valor de R$............... 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com 

frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: Ficha 280 - 

02.04.03.12.306.0006.2046.3.3.90.30.00 - MERENDA ESCOLAR – RECURSOS 

FNDE/PNAE. 

 

CLÁUSULA NONA:  

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula 

quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, 

efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.  

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais 

juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos 

quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo 

hábil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme 

o § 1º, do art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações 

relacionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) 

anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas 

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
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de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre 

os interesses particulares poderá: 

 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 

inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe 

o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 

realizadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal 

de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – 

CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  

O presente contrato rege-se, ainda, pela Dispensa nº 00....../2015 - 

Chamada Pública nº 001/2015 pela Resolução CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2014, 

pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será 

aplicada, também, onde o contrato for omisso.  

 

  CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de 

pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  

O presente contrato terá vigência por 06 (seis) meses com termo inicial em 

____/____/____ e termo final em ____/____/_____ podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 

É competente o Foro da Comarca de Formiga/MG para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Pimenta/MG, ....... de ....................... de 2015. 

 

______________________________________ 

MUNICÍPIO DE PIMENTA 

CNPJ: 16.725.962/0001-48 

AILTON COSTA FARIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

........................................................ 

CNPJ E/OU CPF: 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ___________________________________ 

CPF: 

 

2 - ___________________________________ 

CPF: 
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Termo de Referência para Merenda Escolar – Agricultura Famíliar 

Teto Máximo para Pagamento 

 

Item 
Codigo 
Siap Descrição Unid Quant V.Unit V.Total 

1 14974 Ábobrinha Caipira/Paulistinha KG 150 R$3,66  R$ 549,00 

2 11247 Alface 1 pé Unidade KG 100 R$1,49  R$149,66 

3 00560 Banana Prata 1 KG KG 3000 R$2,34  R$7.035,00  

4 09263 Beterraba Extra 1 KG KG 50 R$2,42  R$121,33  

5 15195 Cará Branco KG 60 R$4,32  R$259,60  

6 09021 Cenoura Vermelha Extra 1 Kg KG 330 R$2,52  R$ 833,80 

7 11607 Chuchu Verde KG 50 R$2,56  R$128,00 

8 00063 Feijão Carioca 1000g Tipo 1 KG 500 R$4,24 R$2.123,33 

9 10236 Inhame Japonês com 1 KG KG 60 R$3,99 R$239,60 

10 09262 Laranja pera 1KG KG 2800 R$1,66 R$4.648,00 

11 15277 Mandioca Descascada e Congelada KG 70 R$3,99 R$279,76 

12 15279 Mel Sache 10 GRS KG 180 R$15,66 R$2.819,40 

13 17468 Limão Extra Fresco KG 50 R$2,66 R$133,00 

14 15278 Tangerina KG 300 R$3,12 R$938,00 

15 14982 
Ovo de Galinha Classe A Branco ou 
Vermelho DZ 800 R$3,33 R$2.664,00 

16 15281 Queijo Frescal KG 70 R$14,83 R$1.038,33 

17 11608 Repolho Extra 1 KG KG 50 R$5,72 R$286,00 

18 11246 Tomate 1kg KG 150 R$3,26 R$489,00 

19 13554 Vagem Paulistinha KG 100 R$5,99 R$599,33 

20 14981 Melancia Graúda Poupa Vermelha KG 200 R$1,56 R$312,00 

                                                                                                                       Valor Total R$25.446,16      

 
 

Pimenta/MG, 09 de janeiro de 2015 
 
 
 

Irineu Silva Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2015 
 
 
 
A ________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, neste ato representada por 
__________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________________ e RG nº ___________________ SSP/_______, 
(nacionalidade) ____________________, (estado civil) 
__________________________, (profissão) _________________ residente a 
___________________________________, DECLARA para fins do disposto no 
Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: 
 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  
(   ) Sim    
(   ) Não 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2015 
 
 
 
________________________________________________________, inscrito no 
CPF sob o nº _________________________________________ e RG nº 
_______________________________ SSP/_______, (nacionalidade) 
________________________________, (estado civil) 
__________________________, (profissão) ___________________________ 
residente a ________________________________________________, 
DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda, nos termos do item 3.2, alínea “f”. 
 
 
___________________________, ________ de ___________________ de 2015. 

 
 
 
 

Nome: ________________________________ 
CPF: ____________________________ 

Assinatura: ___________________________________ 
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DECLARAÇÃO – TERMO DE DESISTÊNCIA RECURSAL  
 
 
 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2015 
 
 
 
A empresa A ________________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, neste ato representada por 
__________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________________ e RG nº ___________________ SSP/_______, 
(nacionalidade) ____________________, (estado civil) 
__________________________, (profissão) _________________ residente a 
___________________________________, vem através deste, renunciar 
expressamente a eventual direito de recurso administrativo quanto à decisão na 
fase de habilitação e autoriza a imediata abertura dos envelopes referente às 
Propostas Comerciais, bem como a competente adjudicação e homologação do 
processo licitatório.  
   
 
   Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


